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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 1.268/2020 

 

O Município de Atílio Vivácqua/ES informa que a 

presente serve para retificar a publicação no Órgão Oficial do 

Município na data de 14 de dezembro de 2020, em virtude 

de haver sido publicado anexo pertencente à Lei nº 

1.268/2020 com valor equivocado. Ante o exposto, com a 

presente retificação o referido valor constante no anexo 

“Quadro de Detalhamento de Despesa” – Secretaria 

Municipal de Saúde – Implantação Rede Urgência e 

Emergência - SAMU passa a viger com valor devidamente 

corrigido, de acordo com o que segue:  

 

LEI Nº 1.268, 10 DE DEZEMBRO DE 2020. 

      

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES, PARA O EXERCÍCIO DE 

2021 E DÁ AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS. 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal, 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de 

Atílio Vivácqua, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 

35.000.000,00 (Trinta e cinco milhões de reais) para o 

Exercício Financeiro de 2021. 

 

Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação de 

tributos municipais e de outras receitas correntes e de 

capital, na forma da legislação em vigor e das especificações 

constantes dos anexos integrantes desta Lei, com os 

seguintes desdobramentos: 

 

1 – RECEITAS CORRENTES ............... R$ 34.432.712,64 

1. – IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MELHORIA ................................... R$   1.626.000,00 

2. – CONTRIBUIÇÕES .........................R$    1.000.000,00 

3. - RECEITA PATRIMONIAL .................R$       136.420,00 

4. - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES .....R$  31.622.292,64 

5. – OUTRAS RECEITAS CORRENTES..... R$        48.000,00 

 – RECEITAS DE CAPITAL ..............R$      567.287,36 

1. – ALIENAÇÃO DE BENS ...................R$        20.000,00 

2. – TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL ......R$      546.287,36 

3. – OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  ....R$         1.000,00 

TOTAL GERAL ...................................R$  35.000.000,00  

Art. 3º. A despesa será realizada, segundo a discriminação 

dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, 

integrantes deste Projeto de Lei, com os seguintes 

desdobramentos: 

 

- DESPESAS POR FUNÇÕES 
FUNÇÕES R$ 

Legislativa................................................ 

Administração........................................... 

Assistência Social...................................... 

Saúde...................................................... 

Educação................................................. 

Cultura.................................................... 

Urbanismo............................................... 

Gestão Ambiental...................................... 

Agricultura............................................... 

Desporto e Lazer....................................... 

Encargos Especiais.................................... 

Reserva de Contingência............................ 

1.556.320,00 

3.483.040,00 

1.956.215,38 

9.262.544,26 

12.072.100,00 

 387.600,00 

 3.872.897,49 

   443.400,00 

1.234.600,00 

   160.000,00 

   42.986,64 

   528.296,23 

TOTAL GERAL......................................... 35.000.000,00  

 

- RECURSOS POR PODER/ÓRGÃO 
PODER/ÓRGÃO R$ 

Poder Legislativo 

- Câmara Municipal................................... 

1.556.320,00 

    1.556.320,00 

Poder Executivo 

- Gabinete do Prefeito................................ 

- Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças ................................................. 

- Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos .................................................. 

- Secretaria Municipal de Educação ........... 

- Secretaria Municipal de Saúde................. 

- Secretaria Municipal de Assistência Social 

.............................................................. 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural ...................................................... 

- Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer ........................................ 

- Controladoria Geral ................................ 

- Secretaria Municipal de Meio Ambiente... 

33.443.680,00 

     661.500,00 

   

3.289.322,87 

  

 3.928.397,49 

12.072.100,00 

  9.262.544,26 

  

 1.956.215,38 

  

 1.234.600,00 

     

 495.100,00 

      100.500,00 

     443.400,00 

 

Art. 4º. As Dotações Orçamentárias serão movimentadas 

pelos Poderes e Órgãos da Administração Municipal. 

  

Art. 5º. Integram a presente Lei os Orçamentos: 

I – Fiscal 

II – Da Seguridade Social 

Art. 6º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 

autorizados a abrir créditos adicionais suplementares, nos 

termos do que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, para a Administração Direta e seus Fundos 

Municipais, até o limite de 85% (oitenta e cinco por cento) 

do total da despesa fixada em seus respectivos orçamentos 

para o Exercício de 2021. 

 

Art. 7º. Ficam autorizados e excluídos do limite previsto no 

Art. 6º desta Lei: 
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I - Os créditos adicionais suplementares:  
a) destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal 
e encargos, de acordo com o Parágrafo único do Art. 66 da 
Lei Federal nº 4.320, de 1964, mediante a utilização de 
recursos provenientes da anulação de dotações consignadas 
no mesmo grupo de despesa;  
b) destinados a suprir insuficiências nas dotações referentes 
à amortização e encargos da dívida pública;  

 
Art. 8º - A abertura de créditos adicionais que utilizarem 
como recurso superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício de 2020, nos termos do artigo 43, I, 
da Lei Federal 4.320, de 1964, fica autorizada em sua 
totalidade, não sendo computada dentro do limite 
estabelecido no artigo 6º da presente lei. 
 
Parágrafo único. A abertura dos créditos a que se refere o 
caput deste artigo deverá ser vinculada às mesmas fontes de 
recursos à conta das quais foi apurado o superávit financeiro 
no balanço do exercício de 2020 para atendimento ao que 
dispõe o parágrafo único do artigo 8º da Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 9º - A abertura de créditos adicionais que utilizarem 
como recurso o excesso de arrecadação no exercício 
financeiro de 2021, nos termos do artigo 43, II, da Lei 
Federal 4.320, de 1964, fica autorizado, obedecendo os 
limites do excesso de arrecadação, não sendo computada 
dentro do limite estabelecido no artigo 6º da presente lei. 
Art. 10.Ficam autorizados, até o limite de 10 % do valor 
total do orçamento de 2021, os créditos adicionais 
destinados a suprir insuficiências nas dotações abertas por 
créditos especiais. 
 
Art. 11. O Poder Executivo estabelecerá normas para a 
realização das despesas, inclusive a programação financeira, 
onde fixará as medidas necessárias para manter os 
dispêndios compatíveis com a arrecadação da receita, em 
especial com atenção aos possíveis reflexos da economia, 
consequentes da pandemia do COVID19, que poderá ter 
seus efeitos nos agregados fiscais de 2021, a fim de obter o 
equilíbrio financeiro preconizado pela legislação vigente. 
 
Art. 12.Fica autorizada a alteração orçamentária necessária 
a atender a Portaria Conjunta nº 02, da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN e da Secretaria de Orçamento 
Federal – SOF, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPD, bem como outras 
portarias elaboradas e publicadas pela STN, SOF e TCEES 
posteriores à publicação dessa Lei Orçamentária, relativas a 
classificação da natureza da Receita e da Despesa. 
 
Art. 13. A execução do Orçamento constante desta Lei 

obedecerá às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

 
Atílio Vivácqua-ES, 10 de dezembro de 2020. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2021: 
 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
PREVISTA PARA 2020: 

RECEITA CORRENTE PREVISTA 38.420.912,64 

DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 3.988.200,00 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 34.432.712,64 

 
DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM PESSOAL 
PREVISTOS PARA 2021: 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 34.432.712,64 

DOTAÇÕES COM PESSOAL ORÇADAS (PREF 

+ CAMARA) 

19.507.505,41 

PERCENTUAL PROJETADO 56,65% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2021 

RECEITAS VINCULADAS A SAUDE: 
1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido 

na Fonte - Trabalho  

250.000,00 

1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido 

na Fonte - Outros R  

60.000,00 

1.1.1.8.01.1.1 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial  

100.000,00 

1.1.1.8.01.1.2 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial  

1.000,00 

1.1.1.8.01.1.3 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial  

30.000,00 

1.1.1.8.01.4.1 Imposto sobre Transmissão 

“Inter Vivos” de Bens Im 

80.000,00 

1.1.1.8.02.3.1 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - Prin 

900.000,00 

1.1.1.8.02.3.2 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - Mult 

2.000,00 

1.1.1.8.02.3.3 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - Dívi 

3.000,00 

1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos Municípios  

10.960.000,00 

1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a 

Propriedade Territor 

1.000,00 

1.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS - Principal  9.300.000,00 

1.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA - Principal  500.000,00 

1.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - 

Principal  

140.000,00 

soma 22.327.000,00 

 

TOTAL DESPESA SAÚDE FONTE 1.211 = 6.698.100,00 

= 30% 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2021 

RECEITAS VINCULADAS A EDUCAÇÃO: 
1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido 

na Fonte - Trabalho  

250.000,00 

1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido 

na Fonte - Outros R  

60.000,00 

1.1.1.8.01.1.1 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial  

100.000,00 

1.1.1.8.01.1.2 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial  

1.000,00 

1.1.1.8.01.1.3 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial  

30.000,00 

1.1.1.8.01.4.1 Imposto sobre Transmissão 

“Inter Vivos” de Bens Im 

80.000,00 

1.1.1.8.02.3.1 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - Prin 

900.000,00 

1.1.1.8.02.3.2 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - Mult 

2.000,00 

1.1.1.8.02.3.3 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - Dívi 

3.000,00 

1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos Municípios  

10.960.000,00 

1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a 

Propriedade Territor 

1.000,00 

1.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS - Principal  9.300.000,00 

1.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA - Principal  500.000,00 

1.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - 

Principal  

140.000,00 

soma 22.327.000,00 

 

TOTAL DESPESA EDUCAÇÃO FONTE 1.111             -  R$ 

1.822.320,00 

DEDUÇÃO PARA O FUNDEB                                       - R$ 

3.988.200,00  

SOMA                                                                             - 

R$ 5.810.520,00 = 26,02% 

 

RECEITA DO FUNDEB     - R$ 

9.000.000,00 

DESPESAS COM PAGAMENTO DE  

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO                    - R$ 

6.750.000,00 = 75% 
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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 160 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1249 de 13/12/2019. 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.385.252,23 (Um milhão, trezentos oitenta e cinco mil, duzentos 

cinquenta e dois reais, vinte e três centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 14.662,00 

02.01 04.122.0003.2.003 

3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 649,00 

02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.283,28 

02.01 04.122.0003.2.003 

3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 420,00 

     SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.03.01 PENSOES CIVIS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10.566,12 

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.964,63 

03.01 04.122.0003.2.004 

3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

CARGOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.306,89 

03.01 04.122.0003.2.004 

3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.374,28 

03.01 04.122.0003.2.004 

3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.478,53 

03.01 04.122.0003.2.004 

3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.400,00 

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 15.425,03 

03.01 04.122.0003.2.004 

3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.130,89 

03.01 04.122.0003.2.004 
3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 229,90 

03.01 04.122.0003.2.004 

3.3.90.46.01 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO 

MAGISTÉRIO E SAÚDE 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10.000,00 

     SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.006 

3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 

TEMPO DETERMINADO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 11.382,00 

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 16.214,00 
04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 307,00 

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.274,00 

04.01 15.452.0004.2.006 

3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.082,00 

04.01 15.452.0004.2.006 

3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.792,00 

04.01 15.452.0004.2.006 

3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.524,00 

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 23.071,81 

04.01 15.452.0004.2.006 

3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.316,00 

04.01 15.452.0004.2.006 

3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS – INSS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.370,44 

04.01 15.452.0004.2.006 

3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS 

2.530.0000.0000 - TRANSF DA UNIÃO 

REF ROYALTIES DO PETRÓLEO 29.733,27 

04.01 15.452.0004.2.006 

3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.008,90 

04.01 15.452.0005.2.008 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.148,00 

04.01 15.452.0005.2.008 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.185,66 

04.01 15.452.0005.2.008 

3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 766,00 

04.01 27.813.0005.2.009 

3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 27,00 

04.01 27.813.0005.2.009 

3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 391,00 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.015 

3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 1.111.0001.0000 - MDE 85,95 

05.01 12.361.0011.2.026 

3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 

TEMPO DETERMINADO 1.112.0001.0000 - FUNDEB 60% 13.740,00 

05.01 12.361.0011.2.026 

3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 

TEMPO DETERMINADO 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 13.916,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 53.044,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 2.816,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
CARGOS 1.112.0001.0000 - FUNDEB 60% 1.217,00 

05.01 12.361.0011.2.026 

3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

CARGOS 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 3.495,00 

05.01 12.361.0011.2.026 

3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 1.112.0001.0000 - FUNDEB 60% 3.020,00 

05.01 12.361.0011.2.026 

3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 1.048,00 
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05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.112.0001.0000 - FUNDEB 60% 64.126,53 

05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 56.334,74 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.74 SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES 
POLÍTICOS) 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 4.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 24.230,38 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.3.90.46.02 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – 
MAGISTÉRIO 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 16.389,50 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 
TEMPO DETERMINADO 1.112.0003.0000 - FUNDEB 60% PRE 15.521,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.112.0003.0000 - FUNDEB 60% PRE 54.975,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 
1.113.0002.0000 - FUNDEB 40% 
CRECHE 18.874,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 

1.113.0002.0000 - FUNDEB 40% 

CRECHE 13,63 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
CARGOS 1.112.0003.0000 - FUNDEB 60% PRE 5.549,00 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 

1.112.0002.0000 - FUNDEB 60% 
CRECHE 874,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.112.0003.0000 - FUNDEB 60% PRE 39.853,43 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 

1.113.0002.0000 - FUNDEB 40% 

CRECHE 1.702,01 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.112.0003.0000 - FUNDEB 60% PRE 220,00 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.113.0003.0000 - FUNDEB 40% PRE 250,00 

05.01 12.365.0011.2.025 

3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS – INSS 1.112.0003.0000 - FUNDEB 60% PRE 15.458,15 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 

1.113.0002.0000 - FUNDEB 40% 
CRECHE 5.419,07 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
06.01 10.122.0024.2.066 3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO 1.214.8000.0000 - COVID19 12.800,00 
06.01 10.122.0024.2.066 3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 1.214.8000.0000 - COVID19 4.330,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 58.937,13 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.214.1008.0000 - AB - SAUDE DA 
FAMILIA 11.255,36 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.214.1032.0000 - AB - SAUDE NA 
HORA 10.210,36 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 32.645,82 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 
1.214.1032.0000 - AB - SAUDE NA 
HORA 1.562,28 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 9.092,14 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

1.214.1008.0000 - AB - SAUDE DA 

FAMILIA 627,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
1.214.1032.0000 - AB - SAUDE NA 
HORA 1.045,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 2.514,34 

06.01 10.301.0012.2.027 

3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 

1.214.1032.0000 - AB - SAUDE NA 

HORA 313,50 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 3.484,97 

06.01 10.301.0012.2.027 

3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 

1.214.1032.0000 - AB - SAUDE NA 

HORA 104,50 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 1.271,15 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 59.295,32 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 
1.214.1008.0000 - AB - SAUDE DA 
FAMILIA 43.153,08 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 
1.214.1030.0000 - AB - PROGRAMA DE 
INFORMATIZAÇÃO DA APS 666,96 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 

1.214.1032.0000 - AB - SAUDE NA 

HORA 5.460,42 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 21.585,32 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 14.891,80 

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.36.08 RESIDÊNCIA MÉDICA 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 32.865,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 800,00 

06.01 10.301.0012.2.028 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.214.1003.0000 - AB - AG COMUN DE 
SAUDE 27.170,00 

06.01 10.301.0012.2.028 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.214.1003.0000 - AB - AG COMUN DE 
SAUDE 348,33 

06.01 10.301.0012.2.028 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 
1.214.1003.0000 - AB - AG COMUN DE 
SAUDE 6.842,09 

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 

1.214.1003.0000 - AB - AG COMUN DE 

SAUDE 27.170,00 

06.01 10.301.0012.2.029 

3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 1.020,00 

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 4.651,73 
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06.01 10.301.0012.2.029 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.265,18 

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 3.903,78 
06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 209,00 

06.01 10.301.0012.2.032 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 345,46 

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 452,00 

06.01 10.301.0012.2.032 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 953,30 

06.01 10.301.0013.2.035 
4.4.90.52.20 MAQUINAS, INSTALACOES E 
UTENS. DE ESCRITORIO 

1.214.4001.0000 - AFB - ASSIT 
FARMACEUTICA 1.500,00 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 17.689,14 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.214.8000.0000 - COVID19 9.868,42 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 10.495,00 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.214.8000.0000 - COVID19 627,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
CARGOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 3.770,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 1.214.8000.0000 - COVID19 690,92 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 3.884,30 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 1.214.8000.0000 - COVID19 806,07 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 24.312,57 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 
1.214.4001.0000 - AFB - ASSIT 
FARMACEUTICA 1.600,71 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.214.8000.0000 - COVID19 6.854,84 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 4.642,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.214.8000.0000 - COVID19 2.303,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.30.39 MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 8.700,00 

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.36.07 ESTAGIÁRIOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.350,00 

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.200,00 

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.46.03 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAÚDE 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 94.268,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.93.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.295,91 

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 10.711,94 

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 7.135,00 

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 446,00 

06.01 10.302.0014.2.037 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 21,50 

06.01 10.302.0014.2.037 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 289,00 

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 15.911,38 

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 160,07 

06.01 10.302.0014.2.037 
3.1.90.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.151,50 

06.01 10.304.0015.2.040 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 3.135,00 

06.01 10.304.0015.2.040 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 509,10 

06.01 10.304.0015.2.040 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 157,00 
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06.01 10.304.0015.2.040 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 736,62 

06.01 10.304.0015.2.040 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.073,43 

06.01 10.305.0015.2.039 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.214.3011.0000 - VS - VIG 
SANITARIA 4.180,00 

06.01 10.305.0015.2.039 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 

1.214.3011.0000 - VS - VIG 
SANITARIA 353,00 

06.01 10.305.0015.2.039 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 
1.214.3011.0000 - VS - VIG 
SANITARIA 237,47 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
07.01 08.242.0019.2.053 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.287,00 
07.01 08.242.0019.2.053 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 433,00 
07.01 08.242.0019.2.053 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.489,17 

07.01 08.242.0019.2.054 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 1.311.0014.0000 - FNAS PAEFI - MSE 524,00 

07.01 08.243.0020.2.055 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

1.390.0010.0000 - OUTROS REC VINC 
ASS SOCIAL - TRANS DE REC DO 
FUNDO 8.491,56 

07.01 08.243.0020.2.055 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 

1.390.0010.0000 - OUTROS REC VINC 
ASS SOCIAL - TRANS DE REC DO 
FUNDO 485,00 

07.01 08.243.0020.2.055 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 

1.390.0010.0000 - OUTROS REC VINC 
ASS SOCIAL - TRANS DE REC DO 
FUNDO 993,00 

07.01 08.243.0020.2.055 
3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 14,80 

07.01 08.244.0017.2.045 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 21.472,06 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 1.311.0003.0000 - FNAS CRAS 1.336,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 13.248,96 
07.01 08.244.0017.2.045 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.311.0003.0000 - FNAS CRAS 306,05 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 759,00 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 103,40 

     SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 
08.01 20.606.0021.2.056 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 
08.01 20.606.0021.2.056 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 28.728,70 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.047,00 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.476,00 

08.01 20.606.0021.2.056 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.373,25 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.946,00 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.1.90.11.74 SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES 
POLÍTICOS) 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10,00 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 308,90 

08.01 20.606.0021.2.056 
4.4.90.52.23 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRIC. E RODOVIARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.000,00 

     SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 
09.01 13.392.0022.2.057 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 95,00 

09.01 13.392.0022.2.057 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 58,60 

09.01 13.392.0022.2.057 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.211,53 

09.01 13.392.0022.2.057 
3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 43,10 

     SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.062 
3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 91,80 

11.01 18.542.0023.2.063 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.618,04 

11.01 18.542.0023.2.063 
3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
CARGOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.493,20 

11.01 18.542.0023.2.063 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 287,76 

11.01 18.542.0023.2.063 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.625,32 

11.01 18.542.0023.2.063 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.838,00 

11.01 18.542.0023.2.063 
3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 91,80 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 1.385.252,23 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos 

termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 1.034.505,65 (Um 

milhão, trinta e quatro mil, quinhentos e cinco reais, sessenta e cinco centavos), do provável excesso de arrecadação, nos 

termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 321.013,31 

(Trezentos vinte e um mil, treze reais, trinta e um centavos)  e do SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso I no valor de R$ 29.733,27 (Vinte 

e nove mil, setecentos trinta e três reais, vinte e sete centavos)  conforme segue: 
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GABINETE DO PREFEITO 
02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.11.75 SUBSIDIOS – AGENTES POLÍTICOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10.575,40 
02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.36.07 ESTAGIÁRIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.250,00 

     SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 
03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.283,06 

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 450,54 

03.01 04.122.0003.2.004 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.986,24 

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.400,00 

03.01 04.122.0003.2.004 
3.1.90.11.74 SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES 
POLÍTICOS) 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.478,53 

03.01 28.843.0000.3.001 3.1.90.91.99 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 122.002,47 

     SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.185,66 

04.01 15.452.0004.2.006 
3.1.90.11.74 SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES 
POLÍTICOS) 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.877,00 

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.892,60 
04.01 15.452.0005.2.008 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 14.000,00 

04.01 15.452.0005.2.008 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.127,00 

04.01 15.452.0005.2.008 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
– INSS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.370,44 

04.01 27.813.0005.2.009 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 419,00 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.112.0001.0000 - FUNDEB 60% 29.953,53 
05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 10.100,00 
05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 8.960,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 4.756,63 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 1.112.0001.0000 - FUNDEB 60% 15.458,15 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 30.692,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 12.200,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
– INSS 1.112.0001.0000 - FUNDEB 60% 81.799,45 

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.30.26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 18.713,17 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.3.90.46.01 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO 
MAGISTÉRIO E SAÚDE 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 14.083,50 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.03.99 OUTRAS PENSOES - CIVIS 1.113.0003.0000 - FUNDEB 40% PRE 250,00 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 
TEMPO DETERMINADO 

1.113.0002.0000 - FUNDEB 40% 
CRECHE 13,63 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 
TEMPO DETERMINADO 1.113.0003.0000 - FUNDEB 40% PRE 38.534,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 
1.112.0002.0000 - FUNDEB 60% 
CRECHE 108.039,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.113.0003.0000 - FUNDEB 40% PRE 21.180,00 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.113.0002.0000 - FUNDEB 40% 
CRECHE 5.289,89 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 1.113.0003.0000 - FUNDEB 40% PRE 2.702,94 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 
1.112.0002.0000 - FUNDEB 60% 
CRECHE 8.953,43 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.113.0003.0000 - FUNDEB 40% PRE 4.407,12 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 1.111.0002.0000 - MDE CRECHE 85,95 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 756,50 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 39.955,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 19.000,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 2.600,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVICO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 5.000,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 9.500,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 8.640,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 55.035,44 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.000,00 
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06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
– INSS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.770,25 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 170,65 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.30.21 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 
HIGIENIZAÇÃO 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 36,03 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.30.39 MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 3.919,22 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.93.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 324,00 

06.01 10.301.0012.2.028 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 2.000,00 

06.01 10.301.0012.2.028 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.028 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 3.000,00 

06.01 10.301.0012.2.028 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 5.000,00 

06.01 10.301.0012.2.028 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
– INSS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 10.495,00 

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.214.1003.0000 - AB - AG COMUN 
DE SAUDE 27.170,00 

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 5.912,62 

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.151,50 

06.01 10.301.0012.2.029 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 3.140,00 

06.01 10.301.0012.2.029 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 
VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 2.000,00 

06.01 10.301.0012.2.029 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
– INSS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 2.613,68 

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 2.946,20 

06.01 10.301.0012.2.029 
3.3.90.30.21 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 
HIGIENIZAÇÃO 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 134,65 

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 783,36 

06.01 10.301.0012.2.030 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
– INSS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 6.130,39 

06.01 10.301.0012.2.031 
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
– INSS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 3.649,00 

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.032 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 2.000,00 

06.01 10.301.0012.2.032 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 1.214.1002.0000 - AB - PAB FIXO 487,64 

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 3.000,00 

06.01 10.301.0013.2.035 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.214.4001.0000 - AFB - ASSIT 
FARMACEUTICA 1.600,71 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 3.567,39 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 10.810,83 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 
FUNÇÕES 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 10.266,18 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 8.208,61 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.74 SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES 
POLÍTICOS) 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 2.290,72 

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 274,57 

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 
SAÚDE 115,00 
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06.01 10.302.0014.1.015 

4.4.90.52.08 

APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 

1.214.4001.0000 - AFB - ASSIT 

FARMACEUTICA 1.500,00 

06.01 10.302.0014.2.037 

3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 9.096,00 

06.01 10.302.0014.2.037 

3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 23.942,98 

06.01 10.302.0014.2.037 

3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE 

VEICULOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 2.153,30 

06.01 10.304.0015.2.040 

3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 157,00 

06.01 10.304.0015.2.040 

3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 503,46 

06.01 10.304.0015.2.040 

3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 1.214.8000.0000 - COVID19 1.740,00 

06.01 10.304.0015.2.040 

3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS 

ANTERIORES 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 176,55 

06.01 10.305.0015.2.039 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 10.000,00 

06.01 10.305.0015.2.039 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

1.214.3011.0000 - VS - VIG 

SANITARIA 4.533,00 

06.01 10.305.0015.2.039 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

1.214.3011.0000 - VS - VIG 

SANITARIA 237,47 

06.01 10.305.0015.2.039 

3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE 

VEICULOS 

1.211.0000.0000 - RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - 

SAÚDE 800,00 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.054 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.311.0014.0000 - FNAS PAEFI - MSE 524,00 

07.01 08.242.0019.2.054 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.720,00 

07.01 08.243.0020.2.055 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 27.627,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.311.0003.0000 - FNAS CRAS 1.336,00 

07.01 08.244.0017.2.045 

3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

CARGOS 1.311.0003.0000 - FNAS CRAS 306,05 

07.01 08.244.0017.2.045 

3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.538,00 

07.01 08.244.0017.2.049 3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE IMOVEIS 

1.390.0010.0000 - OUTROS REC 

VINC ASS SOCIAL - TRANS DE REC 

DO FUNDO 1.478,00 

07.01 08.244.0017.2.049 

3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

1.390.0010.0000 - OUTROS REC 

VINC ASS SOCIAL - TRANS DE REC 

DO FUNDO 8.381,56 

07.01 08.244.0017.2.049 

4.4.90.52.17 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, 

VIDEO E FOTO 

1.390.0010.0000 - OUTROS REC 

VINC ASS SOCIAL - TRANS DE REC 

DO FUNDO 110,00 

     SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.056 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.006,12 

08.01 20.606.0021.2.056 

3.1.90.11.74 SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES 

POLÍTICOS) 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.496,00 

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.30.07 GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.400,60 

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.30.26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.000,00 

     SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.057 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.274,58 

09.01 13.392.0022.2.057 

3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

CARGOS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 16.399,00 

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.30.07 GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 8.119,23 

     CONTROLADORIA GERAL 

10.01 04.122.0003.2.005 

3.1.90.11.74 SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES 

POLÍTICOS) 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.374,28 

     SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.063 

3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.838,00 

11.01 18.542.0023.2.063 

3.1.90.11.74 SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES 

POLÍTICOS) 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.812,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 1.034.505,65 

EXCESSO R$ 321.013,31 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 
29.733,27 

SOMA R$ 1.385.252,23 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 

ATILIO VIVACQUA, 01 de Dezembro de 2020 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATOS 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19  
ESPÉCIE: ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 - 
PREGÃO Nº 003/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA-ES 
Dispensa de Licitação Nº. 0141/2020, conforme Lei 
8.666/93 
CONTRATADO(A): PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA; 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 
Vivacqua; 
OBJETO: Gerenciamento de manutenção de veículos; 
DO VALOR: R$ 36.593,91;  
FONTE DE RECURSOS: 1.214.8000.000 COVID-19 
Transferencia Fundo Nacional de Saúde; 
Atílio Vivácqua/ES, 09/09/2020 
Secretaria Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 
Secretária Municipal de Saúde 
---------------------------------------------------------------- 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   
ESPÉCIE: Dispensa de Licitação Nº 0133/2020, 
conforme Lei 13.979/2020  
CONTRATADO(A): SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP; 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação; 
OBJETO: Aquisição de Máscara cirúrgica descartável dupla, 
para atender Secretaria Municipal de Educação, para 
prevenção de contaminação do COVID-19;  
DO VALOR: R$ 1.190,00; 
Atílio Vivácqua/ES, 16/12/2020 
Secretaria Municipal Educação 
Secretária Municipal Educação – Eni Souza Araujo Rodrigues 
---------------------------------------------------------------- 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   
ESPÉCIE: Inexigibilidade  
CONTRATADO(A): Funcionalismo-IRRF e INSS; 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 
Vivacqua; 
OBJETO: Referente a folha de pagamento de pessoal efetivo 
da Secretaria Municipal de Saúde – Setor : Centro de 
Atendimento ao Enfrentamento da COVID-19 – mês de 
Dezembro de 2020;  
DO VALOR: R$ 1.738,92; 
FONTE DE RECURSOS: 1.214.8000.0000 COVID-19 
Transferência Fundo Nacional de Saúde;   
Atílio Vivácqua/ES, 17/12/2020 
Secretaria Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 
Secretária Municipal de Saúde 
---------------------------------------------------------------- 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   
ESPÉCIE: Inexigibilidade  
CONTRATADO(A): Funcionalismo; 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 
Vivacqua; 
OBJETO: Referente a folha de pagamento de pessoal 
temporário da Secretaria Municipal de Saúde – Setor : 
Centro de Atendimento ao Enfrentamento da COVID-19 – 
mês de Dezembro de 2020;  
DO VALOR: R$ 2.020,54; 
FONTE DE RECURSOS: 1.214.8000.0000 COVID-19 
Transferência Fundo Nacional de Saúde;   
Atílio Vivácqua/ES, 17/12/2020 
Secretaria Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 
Secretária Municipal de Saúde 
---------------------------------------------------------------- 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   
ESPÉCIE: Inexigibilidade  
CONTRATADO(A): Funcionalismo; 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 
Vivacqua; 
OBJETO: Referente a folha de pagamento de pessoal efetivo 
da Secretaria Municipal de Saúde – Setor : Centro de 
Atendimento ao Enfrentamento da COVID-19 – mês de 
Dezembro de 2020;  

DO VALOR: R$ 2.927,09; 
FONTE DE RECURSOS: 1.214.8000.0000 COVID-19 
Transferência Fundo Nacional de Saúde;   
Atílio Vivácqua/ES, 17/12/2020 
Secretaria Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 
Secretária Municipal de Saúde 

 

EDITAIS 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL EMERGENCIAL N° 
001/2020 SUBSÍDIO INSCRIÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 

AO SUBSÍDIO DA LEI No 14.017/2020 
LEI ALDIR BLANC 

 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representado por 
sua Secretária JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que alterará 
o cronograma de execução e o valor máximo previsto no 
edital emergencial n°01/2020, objetivando concessão do 
subsídio previsto no inciso II, da Lei 14.017/2020. 
As alterações encontram respaldo no item 12.6 do edital. 
O edital pode ser solicitado na Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e também no Mapa 
Cultural do Estado do Espírito Santo. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 27/11/2020. 
 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

---------------------------------------------------------------- 
 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS INSCRITOS DE 
BENEFICIÁRIOS AO SUBSÍDIO DA LEI Nº 14.017/2020 

- LEI ALDIR BLANC 2020 NO INCISO II 
 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representado por 
sua Secretária JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA, torna 
público a lista de inscrições deferidas e indeferidas, de 
acordo com os critérios do edital emergencial n° 001/2020, 
objetivando concessão do subsídio previsto no inciso II, da 
Lei 14.017/2020. 
 
Os recursos poderão ser realizados nos dias 23 e 28 de 
dezembro de 2020, exclusivamente pelo protocolo da 
Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
Deferidos 

NOME NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

Rita de Cassia Esteves Xavier Camargo  es-165946544 

Julivan Alves do Nascimento es-2090804050 

Rosana Vicente da Silva Gil  es-2084713121 

Hyldon Ramos Bolzan Filho   es-1612586139 

Luciana Biazate Gomes  es-1611080949 

Jorge Loterio Narlim  es-1290280714 

Francisco Dias de Oliveira es-1198735838 

Régis Azevedo Maximo  es-64495252 

Eliane Barboza Guimarães es-955014329 

Sidney Santana de Oliveira  es-849616888 

Lucas Fardin do Carmo  es-651377870 

Erika Silva Laya  es-2139559208 

 
Indeferidos  

NOME NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 

MOTIVO DO 

INDEFERIMENTO 

Mayara S. 

Carvalho 

es-62072048 Não atende ao inciso II 

da Lei 14017/2020 

Ana Lucia Souza 

Silva 

es-724640723  Não atende ao inciso II 

da Lei 14017/2020 

Chrislany 

Aparecida Brites de 

Andrade 

es-

1899849446  

Não atende ao inciso II 

da Lei 14017/2020 

Carlos Alberto das 

Dores da Silva  

es-

1017143617  

Não atende ao inciso II 

da Lei 14017/2020 

 

https://www.pmav.es.gov.br/secretaria/ler/9/seme-secretaria-municipal-de-educacao
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

JOSÉ ARCANJO NUNES 

Desenvolvimento Rural 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA 

Administração e Finanças 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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